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PORTARIAS - GAB/DG/CMPU/IFAM, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

O DIRETOR GERAL PRÓ-TEMPORE DO CAMPUS MANACAPURU DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria nº 741/GR/IFAM, de 23 de maio de 2024 

e; 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XIX, do art. 154 do Regimento Geral do IFAM; 

 

 

CONSIDERANDO o teor da PORTARIA Nº 235- GAB/DG/CAM/IFAM, DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 2024, que designa o servidor LEILSON ASSAD DE SOUZA FILHO, para 

substuição imediata do servidor HILTON BARROS DE CASTRO, na COORDENAÇÃO DO 

CURSO DE INFORMÁTICA PARA INTERNET; 
 

CONSIDERANDO a mudança da estratégia de gestão da Direção Geral do IFAM campus 

Manacapuru, bem como há pespectiva do afastamento para o Doutorado do substituto 

designado; 

RESOLVE: 

127. DESTITUIR, a partir de 01/10/2025, o servidor LEILSON ASSAD DE SOUZA 

FILHO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico e Tecnológico, matrícula SIAPE 

Nº: 1336966, da substuição imediata para os casos de afastamentos, impedimentos legais, 

eventuais e temporários do titular da COORDENAÇÃO DO CURSO DE INFORMÁTICA 

PARA INTERNET (FCC), do IFAM campus Manacapuru, o servidor HILTON BARROS 

DE CASTRO;  
 

128. DESIGNAR, a partir do dia 01/10/2025, a servidora LUCIANA DE OLIVEIRA 

SOUZA, matrícula SIAPE nº 2288515, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico e 

Tecnológico, para nos afastamentos, impedimentos legais, eventuais e temporários do titular, o 

servidor HILTON BARROS DE CASTRO, SIAPE Nº 2214582, atuar na COORDENAÇÃO 

DO CURSO DE INFORMÁTICA PARA INTERNET (FCC), do IFAM campus 

Manacapuru; 
 

Art. 1º À Coordenação de Gestão de Pessoas dos Campi Avançados, para as providências que 

se fizerem necessárias. 

 

Art. 2º Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

PROF. ME. JAIDSON BRANDÃO DA COSTA 

Diretor Geral Pró-Tempore 

Campus Manacapuru 

PORT. nº 741/GR/IFAM, de 23 de maio de 2024.
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